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REQUISIÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO N° 204/2020
FLS.  04

A secretaria supracitada, representada neste ato pelo Senhor Secretário que a ixo
assina, vem por meio do presente requerimento solicitar a abertura de procedimento
licitatorio para Contratação de licença para utilização de software de gerenciamento e publicação
de atos oficiais através de diário oficial em meio eletrônico, de acordo com as especificações
dEscritas no Projeto Básico.

Informamos que conforme justificativas e documentação em anexo, a empresa a ser
contratada será Digitaldoc Software Ltda, inscrita no CNPJ n° 09.168.506/0001-89, com
se le na Rua Santa Catarina, n° 3389, Medianeira - PR.

Solicitamos que a presente requisição, o Projeto Básico e seus anexos sejam
an alisados visando comprovar a existência de recursos financeiros para cumprimento das
obrigações, e posteriormente remetidos A Autoridade Superior e a Divisão de Licitação,
para abertura de procedimento licitator • nos moldes legais de acordo com as condições
elencadas no presente requerimento.

Sendo so, nos colocamos A dis osiç asos de eventuais dúvidas.

Ubiratã, Paraná, 17/ 04/ 2020.

1. Para preenchimento da Secretaria das F nanças:
Recebimento: ̀",/  O  /  20 —
Conforme solicitação, informamos:

PREVISÃO ORÇAMENTARIA
SIM NÃO

RECURSO FINANCEIRO
SIM NÃO

De acordo com a 
CrisfarieL-Fatima Zcapgramação financeira

Contadora
_CRQZPR 073218/0

CONJ. A DORA
C-4

Rit0 Spares Neta Figuelredo
cetñra de Finanças

SECRETARIA DE FINANÇAS

Despacho da Autoridade Superior

Autorizo
Não Autorizo
Data de recebimento: Jj /2020.

Assinatura:

Divisão de Licitação

Data de recebimento:036 /t G41  /2020.
Hora: :

Recebedor:
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PROJETO BÁSICO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS.

Secretaria da Administração

FLS.

1. OBJETO:
1.1. Contratação de licença para utilização de software de gerenciamento e publicação
de atos oficiais através de diário oficial em meio eletrônico.

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO:
2.1. 0 presente procedimento visa à contratação de licença de uso de software de
gerenciamento e publicação de atos oficiais através de Diário Oficial na rede mundial
de computadores - internet.
A contratação deste serviço permite o gerenciamento e publicação de jornal oficial em
formato digital, com assinatura eletrônica, carimbo de tempo e interface de
comunicação através do site oficial do município, visando à publicação de um
documento eletrônico confidvel, que possibilitará o acesso da população com rapidez
e segurança, atendendo à Lei de acesso à informação n° 12.527/2011, Lei
Complementar n° 131/2009 sobre transparência, e Lei n° 1.521/1951 sobre economia
popular.
Esta contratação visa dar continuidade nos serviços já desenvolvidos, os quais a atual
licenciadora é a empresa Digitaldoc Software Ltda, a qual durante a vigência do
contrato n° 101/2019 prestou os serviços de forma satisfatória, com qualidade e
eficiência.
Anda, conforme verificação de contratações semelhantes de municípios do Estado,
verifica-se que os preços ofertados pela atual licenciadora são economicamente
viveis, encontrando-se abaixo dos valões praticados em outros municípios.

3. DETALHAMENTO DO OBJETO E VALORES DE REFERÊNCIA
3.1. Com base no estudo elaborado pela secretaria, a descrição do objeto e os valores
obtidos através da cotação de pregos são os que seguem.

Código
 LC 

Lote Item Descrição Qtd. Un. V. Unit V. Total

:7.7683 1 1 Licenciamento de software para gestão
e publicação de atos oficiais

12 MEN 543,04 6.516,48

3.2 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ - 6.516,48.

4. REGIME DE EXECUÇÃO
4.1. 0 objeto será executado parceladamente.
4.2. A licença de uso sera disponibilizada mediante sistema desktop EATOS.
4.3. A Contratação tem por objetivo:
a) licença de uso do siste EATOS pelo período de 12 meses;
b) assinatura e carimbo pelo período de 12 meses;
c) manutenção e alocação do servidor de hospedagem do sistema;
d) treinamento via e-mail; 4).



N. tstit4t

.4151,

•

•

e) atualizações do sistema, dentro da mesma versão.

5. PRAZOS
5.1. 0 prazo para solicitação do objeto a contar da assinatura do contrato sera de:
dias úteis.
5.2. 0 prazo de vigência da contratação será de: 12 meses.

Q.

FLS. 03

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
6.1. 0 Pagamento send efetuado: Mensalmente, conforme execução do serviço.

7. COMPROVAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. Para atendimento das obrigações previstas no presente Projeto Básico,
indicamos a despesa abaixo descrita, extraída da relação de despesas da Secretaria.

  5o Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
1)301 15229 339040110000 LOCAÇÃO DE SOFT WARES Próprio 6.516,48

7.2. Condiciona-se a utilização da despesa à aprovação da mesma pela Secretaria de
Finanças.

8. INDICAÇÃO DO GESTOR E DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO
8.1. Caberá a gestão do contrato ao servidor: Neri Wanderlind .
8.2. Caberá a fiscalização do contrato ao servidor: Karina Dias.
8.2.1. Será suplente do Fiscal do Contrato o servidor: Luiz Otavio Batista Candido.
8.3. 0 Presidente do presente procedimento será o servidor: Neri Wanderlind.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. Constam em anexo os orçamentos obtidos durante a fase de composição dos
preços de referência.

Ubiratd, Parana, 17/04/2020.

Ne 9. an rlind
Secretário d Ad inistração
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di italdocgSolução em Documentos

PEDIDO DE RENOVAÇÃO

Ao

MUNICÍPIO DE UBIRATA7PR

A DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI, com sede a Rua Santa Catarina, 3389, Bairro Itaipu,

Medianeira/Pr, inscrita no CNPJ Sob o n. 09.168.506/0001-89, vem por meio deste, solicitar a

renovação de contrato referente ao Software de Gerenciamento e Publicações de Diários Oficiais em

Meio Eletrônico e-Atos, o qual tem prazo de vigência até dia 04 de junho de 2020. A renovação poderá

se estender por mais 12 (doze) meses. Solicito reajuste de valor ceferente as mensalidades do mesmo,

o referido reajuste se dará a partir do indice IPCA (conforme descrito no contrato) sobre o valor atual

da mensalidade, a qual passara de R$ 521,59 (quinhentos e vinte e um reais e cinquenta e nove

centavos) para R$ 543,04 (quinhentos e quarenta e três reais e quatro centavos) mensais.

Segue a baixo dados do cálculo de reajuste retirados do site:

https://www3.bcb.gov.brICALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorindice 

Resultado da Correcao pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da oorrecSo pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial

Data final

Valor nominal

G3/2019

03/2020

RS 521,76 C REAL )

Dados calculados

Índice de correçâo no período

Valor percentual correspondente

Valor corrigido na data final

Fazer nova pesq-i sa

Nérison Da Silva Leonhart

CPF: 662.768.889-15

Diretor Executivo

1,04077730

4,077730 cio

RS 543,04 ( REAL )

Irnor r

Medianeira, 16 de abril de 2020

Digitaidoc Software Eireli

Rua Santa Catarina, 3389 - Bairro ltaipu, 85884-000 - Medianeira (PR)

CNN - 09.168.506/0001-89 - Fone: (45) 3264-2037 - www.digitaldoc.com.br
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PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

Licenciamento de software para gestão e publicação de atos oficiais em meio eletrônico.

Em presaData Valor mensal R$

Digitaldoc Software Ltda ME 16/04/2020 543,04

Contratação do Município de Catanduvas - PR 09/04/2019 700,00

Contratação do Município de Cafezal do Sul -

PR 

17/07/2019 650,00

Contratação do Município de Guaramiranga Sul

- PR

02/01/2020 611,76

Contratação do Município de Céu Azul - PR 03/01/2020 600,00

Contratação do Município de Anahy - PR 30/01/2020 645,00

Ubiratã, 17 de abril de 2020

Divisão de Legislação

•

10
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUN ERO DE INSCRIÇÃO

09.168.506/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURt•

26/10/2007

NON, E EMPRESARIAL

DICITALDOC SOFTWARE EIRELI

Ti-ri_LO DO ESTABELECIMENTO tNOME DE FANTASIA)
DICITALDOC

noPTE

ME

000 00 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

COE IGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS
47.,11-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
52.11-7-02 - Guarda-móveis
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizaveis
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
74. ?0-0-05 - Serviços de microfilmagem
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
antariormente
91.01-5-00 - Atividades de bibliotecas e arquivos
82.19-9-01 - Fotocopias

COE IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresari

1LOGRADOURO

R SANTA CATARINA
NÚMERO

3389
COMPLEMENTO

C,FP

85.384-000
BAIRRO/DISTRITO

ITAIPU
MUNICÍPIO

MEDIANEIRA
IJF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TEl FFONF

(45) 3264-3390

ENT; FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
4,•..•

SITL AÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI

26/10/2007

Mgt IVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITL AÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO FSPECIAA

Aprovado pela Instru0o Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/02/2020 as 08:27:42 (data e hora de Brasilia). Rtgina: 1/1

U4skty

•

_ 41
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MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA - PARANÁ---"

CNPJ: 76.206.481/0001-58

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO TÉCNICO

CERTIDÃO NEGATIVA
(NADA CONSTA)

Contribuinte:DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI
CPF/CNPJ • 09.168.506/0001-89
Código Contribuinte..: 78843497000791
Logradouro...: Rua SANTA CATARINA
Complemento..:
Cidade  MEDIANEIRA

Atividade Principal.:
Finalidade...: LICITAÇÕES

Nr.Certidão/Ano.: 1451/2020
Data de Emissão.: 11/02/2020

Validade..: 11/05/2020
Nr..: 3389 Bairro.: BAIRRO ITAIPU

UF..: PR

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas
pelos org&os competentes desta Prefeitura, em nome do(a) requerente NÃO CONSTA DÉBITOS
referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito da Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, não existem debitos em nome
do requerente, nesta data.

A presente certidão é válida até o dia 11/05/2020, e copia da mesma só terá validade
se conferida com a original.

,/‘ autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no seguinte endereço eletrônico:

http://cidadao.medianeira.pr.gov.br:5656/cidadao/

Código de Autenticidade: 112448968112448

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA- ESTADO DO PARANÁ BRASIL

Rua Argentina, 1546 - Centro - Fone (45) 32644600 CEP 85884-000- Medianeira - Paraná

CNPJ: 76.204.4110001-58



20/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador
1,1\tiN. Utk

CAL:TA
CAIXA ECONOM.CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.168.506/0001-89

Razão SOCial:DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI
Endereço: RUA SANTA CATARINA 3389 / ITAIPU / MEDIANEIRA / PR / 85884-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/03/2020 a 12/07/2020

Certificação Número: 2020031502221785040107

Informação obtida em 20/04/2020 09:35:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

FLS. 43

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N°021450296-li

Certidão fornecida para o CNPJ/MF. 09.168.506/0001-89
Ncme: DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI

FLS. 1-1

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados. certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendèncias em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

40 na:ureza tributária e não tributária. bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 10/06/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Págin 1 de 1

Ernitic o via Internet Pública (11/02/2020 08:32:34) o
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 09.168.506/0001-89

Certidão n': 4180384/2020

Expedição: 11/02/2020, às 08:34:24

Validade: 08/08/2020 - 180 (cento e oitenca) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o n°

09.168.506/0001-89, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtQtst jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI
CNPJ: 09.168.506/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a ad' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 08:30:55 do dia 11/02/2020 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 09/08/2020.
Código de controle da certidão: 55133.9248.4EEF.55F1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
DIGITALDOC SOFTWARE LIDA

CNPJ: 09.168.506/0001-89 NIRE: 41206054720

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de SociedadeLimitada para EIRELI:
NERISON DA SILVA LEONHART, brasileiro, empresário, nascido em 09/06/1970,casado com comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Rua Peroba, n.°1190, bairro ltaipu, Medianeira - PR, CEP 85884-000, portador da carteira de identidadeRG n.° 5.090.936-0 SSP/PR, e CPF n.° 662.768.889-15, único sócio da sociedadeempresária limitada DIGITALDOC SOFTWARE LTDA, com sua sede na Rua SantaCatarina, n° 3389, Bairro Itaipu, Medianeira— PR, CEP 85884-000, inscrita no CNPJ n°09.168.506/0001-89, sob NIRE n° 41206054720 em 26/10/2007, ora transforma seuregistro na Junta Comercial do Parana, a qual se regerá, doravante pelo atoConstitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980 Ada Lei n° 10406/02 CC, resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUALDE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob a denominação de DIGITALDOCSOFTWARE EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLAUSULA SEGUNDA: 0 capital social da empresa no valor de R$ 210.000,00(duzentos e dez mil reais), totalmente integralizados, fica elevado para R$ 310.000,00(trezentos e dez mil reais), divididos em 310.000 (trezentas e dez mil) quotas de R$ 1,00(um real), sendo o aumento no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), integralizadosem moeda corrente do pais, no presente ato, pelo sócio NERISON DA SILVALEONHART,

TITULAR
NERISON DA SILVA LEONHART

QUOTAS Vo CAPITAL R$
310.000 100 310.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivoda referida EIRELI, com o teor seguinte.

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA, DENOMINADA

DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI
CNPJ: 09.168.506/0001-89

NERISON DA SILVA LEONHART, brasileiro, empresário, nascido em 09/06/1970,casado com comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na Rua Peroba, n.°1190, bairro Itaipu, Medianeira - PR, CEP 85884-000, portador da carteira de identidadeRG n.° 5.090.936-0 SSP/PR, e CPF n.° 662.768.889-15, RESOLVE constituir umaEMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, inscrita no CNPJ

L
JUNTA COMERCIAL

DO PARANA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15/02/2019 15:41 SOB N' 41600827961.
PROTOCOLO: 190755563 DE 12/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900723657. NIRE: 41600827961.
DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 15/02/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito & comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
DIGITALDOC SOFTWARE LTDA

CNPJ: 09.168.506/0001-89 NIRE: 41206054720

sob n°09.168.506/0001-89, que passará a reger-se pelo que esta contido nas cláusulas
a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade constituída sob L. forma de sociedade empresária
limitada EIRELI, e com a denominação DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI, CNPJ sob n°
09.168.506/0001-89, em 04/02/2019, será regida por este ato constitutivo, pelo Código Civil,
Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SEGUNDA: 0 prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o inicio das
operações social, para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento constitutivo.

E garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força maior ou
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender
uma nova situação.

CLÁUSULA TERCEIRA: A EIRELI terá a sua sede na cidade de Medianeira, estado do Parana,
a Rua Santa Catarina. n° 3389, Bairro Itaipu, CEP 85884-000, podendo, a qualquer tempo, a
critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer tempo, a critério de seus titular, abrir ou
fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLAUSULA QUARTA: 0 objeto da EIRELI será: Desenvolvimento de programas de
computador sob encomenda; Comércio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática; guarda-móveis; desenvolvimento e licenciamento de programas
de computador customizáveis; portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na internet. Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e
serviços de hospedagem na internet: serviços de microfilmagem preparação de documentos
e serviços especializados de apoio administrativo; atividades de bibliotecas e arquivos:
fotocopias.

CLAUSULA QUINTA: 0 capital da EIRELI na importância de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil
reais). o qual esta totalmente integralizado, em moeda corrente do Pais.

TITULAR
NERISON DA SILVA LEONHART

QUOTAS
310.000

CAPITAL R$
100 310.000,00

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da
empresa, pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pela lei da Sociedade
Anônima.
Parágrafo Primeiro: 0 sócio declara sob as penas da Lei que a empresa se enquadra na
condição de micro empresa conforme Lei complementar 123 de 14/12/2006

VimmAossi
:uNTA COMERCIAL

DO PARANA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15/02/2019 15:41 SOB N - 41600827961.
PROTOCOLO: 190755563 DE 12/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900723657. MIRE: 41600827961.
DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO-GERAL

CURITIBA, 15/02/2019
www.empresafacil.pr.gov.hr

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaqao de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificacao
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
DIGITALDOC SOFTWARE LTDA

CNPJ: 09.168.506/0001-89 NIRE: 41206054720

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da EIRELI caberá ao titular NER1SON DA SILVA
LEONHART, dispensado de caução, a quem caberá dente outras atribuições, a
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a
responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.
Parágrafo Primeiro: 0 titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro- labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.
Parágrafo Segundo: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes,
constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumentode mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que nocaso de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato,que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLAUSULA OITAVA: 0 término de cada exercício social sera encerrado em 31 de
dezembro do ano civil, com a apuração do balanço patrimonial e resultado econômicodo ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas, podendo os lucros serdistribuído mensalmente ao socio titular.

CLAUSULA NONA: Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuarásuas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ouinexistindo interesse destes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado com basena situação patrimonial da empresa, á data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado,
Parágrafo Onico: 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que aEIRELI se resolva em relação a seu titular.

CLAUSULA DÉCIMA: 0 titular declara sob as penas da lei, que não esta impedido, porlei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que aproiba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está impedido, ou emvirtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede,ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, deprevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contraas relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo 1.011, §1°, CC/2002).

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 0 endereço do titular, constantes do ato constitutivoou de sua ultima alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações,cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade deinformação de alterações destes endereços é exclusiva do titular, que deverá fazê-lo porescrito.

1111011111111 AM=
JUNTA COYEP.CAL

DO PARA NA

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15/02/2019 15:41 SOB N' 41600827961.
PROTOCOLO: 190755563 DE 12/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900723657. LURE: 41600827961.
DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 15/02/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
DIGITALDOC SOFTWARE LIDA

CNPJ: 09.168.506/0001-89 NIRE: 41206054720

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins eefeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, ou pessoajuridica dessa modalidade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 0 titular elege o Foro da Comarca de Medianeira,Estado do Paraná, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estar assim justo e decidido, lavra data e assina o presente instrumento de AtoConstitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, elaborado emvia única, para que valha na melhor forma do direito, sendo destinada ao registro earquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente pôr si eseus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

ÍJUNTA COMERCIALDO PAR.ANA 

Medianeira, 04 de Fevereiro de 2019

/
NERISON DA SILVA LEONHART

CPF: 662.768.889-15

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15/02/2019 15:41 SOB N° 41600827961.
PROTOCOLO: 190755563 DE 12/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900723657. MIRE: 41600827961.
DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 15/02/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



o

TABELIONATO DE NOTAS-CARLOSHUGOSCHNEIDER-TA
R:PARAGUA11771-MEMANeRAANI-FONE445)3264-

jvfve.Rivp8.5jq2K - 3f5Ay.WS(Z4
• c •41C. ',4vp •

c'

4, •

1

SC'e5.co.o..*4-4ts

Recor0, o - .r VERDADEIRA a(s) f
do qua u fá. C

Funamen. Em test' da ward&

II VA ,It ON{IAPI

Mamoneira. OS da fever o de 2019
EMERSO UREANO BEN

,

'111111111.11111111.
' JUNTA COMEROAL

DO PARANÁ 

a de:

S 11$11,18 • RS0,00

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 15/02/2019 15:41 SOB N' 41600827961.
PROTOCOLO: 190755563 DE 12/02/2019. CODIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900723657, MIRE: 41600827961.
DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO -GERAL

CURITIBA, 15/02/2019
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito gt comprovaqdo de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Estado do Parana saldo da Despesa 20/04/2020 Folha: 1

Prefeitura Municipal de Ubirata

unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Conta  - 7057

Orgao . 03

Unidade Orcamentaria = 03.01

Funcional  - 041220002

Projeto/Atividade = 2008000

O

•

Credito orcamentario 1 Ordinario

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

Divisao de Administracao

Administracao

manutencao das atividades administrativas.

Natureza da Despesa = 3.3.90.40.00.00.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO

Fonte de Recursos  - O Recursos livres

Saldos de 01/04/2020 ate 20/04/2020

Dotacao Inicial  30.000,00

Credito Suplementar 0,00

Reducao orcamentaria 0,00

Empenhado no Periodo 8.691,26

Liquidado no Periodo 8.169,70

Anulado no Periodo 0,00

Pago no Periodo 2.038,01

Empenhado ate o Periodo. 22.032,04

Liquidado ate o Periodo. 21.223,73

Pago ate o Periodo 13.054,03

A Pagar Processado 8.169,70

A Pagar nao Processado 808,31

Total a Pagar 8.978,01

Saldo Bloqueado 0,00

Saldo Reservado 0,00

Saldo Disponivel  7.967,96

000022
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MODALIDADE

0000 ?3
OFÍCIO n° 108/2020 Ubirat5, 27 de abril de 2020

PROCURADORIA JURÍDICA - Assunto: Parecer jurídico referente a

A responsável pelo Departamento de Licitações do Município encaminha a este

departamento as solicitações de licitação n2 204/2020 (Licença para utilização de software)

destinado a Secretaria da Administração, anexo toda a documentação recebida da Secretaria

requisitante incluso justificativa, sendo numeradas sequencialmente pela divisão solicitante.

Considerando que a Divisão já e Secretaria requisitante sugeriu a contratação direta a

qual pode ser notada pela indicação da Empresa DIGITALDOC SOFTWARE LTDA, restando a esta

divisão sugerir a modalidade: Inexigibilidade de licitação a qual fundamenta-se no art.

25, da Lei 8.666/

Entende que a procuradoria não apenas orienta o gestor, como também cumpri a

finalidade de coibir práticas contratuais ilegais e vícios no procedimento.

Assim a Administração através da Divisão de licitações solicita Parecer Jurídico desta

Procuradoria quanto à legalidad ODALIDADE

Sandra - Ch de Licitações protocolar recebimento

 /2020
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Ubiratd, 20 de maio de 2020.

Referencia: Requisição de Abertura de Licitação n° 204/2020

- Oficio n° 108/2020.

Trata-se de requerimento de parecer jurídico em relação

solicitação de abertura de licitação, cujo objeto 6:

"Contratação de Licença para utilização de software de

gerenciamento e publicação de atos oficiais através de diário

oficial em meio eletrônico - Empresa DIGITALDOC SOFTWARE

LTDA ".

Foi justificado que a licença para utilização de software de

gerenciamento e publicação de atos oficiais através de Diário

Oficial na rede mundial de computadores - internet. A

contratação desse serviço permite o gerenciamento e

publicação de jornal oficial em formato digital, com

assinatura eletrônica, carimbo de tempo e interface de

comunicação através do site oficial do município, visando à

publicação de um documento eletrônico confidvel, que

possibilitará o acesso à. população com rapidez e segurança,

atendendo A. Lei de acesso à informação n° 12.527/2011, Lei

Complementar n° 131/2009 sobre transparência e Lei n°

1.521/1951 sobre economia popular.

0 pedido veio com detalhamento do objeto descritos no

Projeto Básico e valores de referência, bem como previsão

orçamentária firmada pelas secretarias reqUisitantes.

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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Sempre que se fala em processo licitatório, verifica-se sempre

a possibilidade de se buscar uma melhor proposta para a

contratação de obras ou serviços bem como aquisição de bens

diversificados.

Os princípios constitucionais (art. 37 da CF/88) e os demais

princípios que norteiam os rumos da administração não

devem ser perdidos de vista, principalmente os da

competitividade, legalidade, impessoalidade, igualdade,

moralidade, publicidade e eficiência.

Ocorre, porém, que determinado serviços ou produtos,

tornam-se inviáveis pelas características especificas de

promover a concorrência.

Com fulcro no artigo 38, inciso VI da Lei 8.666/93 emitimos o

presente parecer, a respeito da contratação pretendida.

A dispensa do procedimento licitatório encontra respaldado

no art. 24, da Lei n° 8.666/93.

"Art. 24 - é dispensável a licitação:

No caso em tela, pelo que nos apresenta na solicitação de

parecer trata-se de licença para utilização de software de

gerenciamento e publicação de atos oficiais através de diário

oficial em meio eletrônico, onde conforme acima exposto na

justificativa, tal serviço é de extrema necessidade, visto que

através deve o Município cumpre a Lei de acesso à informação

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.prgov.br
AIN
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n° 12.527/2011, Lei Complementar n° 131/2009 &re

transparência e Lei n° 1.521/1951 sobre economia popular.

Consta no projeto de edital os valores necessários e há

parecer do setor de finanças dando conta de que há previsão

orçamentária.

Sobre a dispensa de licitação por limite o inciso II do art. 24

da Lei 8.666/93 assim dispõe:

"II - para outros serviços e compras de valor de 10% (dez por

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,

desde que não se refiram a parcela de um mesmo serviço,

compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada

de uma só vez;"

E a alínea "a" do inciso II do art. 23 da mesma Lei.

"a) convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reais);"

Analisando a solicitação de licitação com os respectivos

orçamentos encaminhada pela Secretaria da Administração,

visando à contratação de licença para utilização de software

de gerenciamento e publicação de atos oficiais, opinamos pela

aplicação da modalidade Licitação por Dispensa por Limite,

foi baseado no artigo 24, inciso II da Lei 8‘.666/93. No tocante

ao contrato a ser consolidado posteriormente, o mesmo deve

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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conter as clausulas típicas daqueles adniNstrativos,

inclusive com as penais e de eleição do foro da Comarca de

Ubiratd-Pr, para dirimir questões relativas ao mesmo.

E o parecer.

Duarte Xavi1 orais
Asses idico
OAB-Pr 48.534

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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PORTARIA N2 29, DE 14 DE JANEIRO DE 2020

Constitui Comissão Permanente de

Licitação.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo para integrarem a Comissão Permanente de

Licitação, com a finalidade de promover licitações através das modalidades previstas pela Lei

Federal n° 8.666/1993, no âmbito do Município de Ubiratá, no período de 15.01.2020 a

31.12.2020:

Controladoria Geral do Município

Cristiane Fatima Zolin

José Paulo Sampaio de Souza

Solange Rodrigues da Silva Fernandes

Solemaria de Oliveira Fontin

Gabinete do Prefeito

Márcio Adriano Lozano Vanderlinde

Osmar Pires da Silva

Valdir José da Silva

Vitor Mayer Wanderlind

Secretaria da Administração

Neri Wanderlind

Secretaria da Assistência Social

Ana Carolina Rinaldi

Eliane Oman i Duarte

Fabricia Pereira Retamiro

Larissa Speiss Peterlini

Mayara M. Alves dos Santos Ferraz

Marcia Aparecida Alves Rocha

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Antônio Hideraldo Magron

Cleidynei Aparecida da Silva Carvalho

Jair Klauck Junior

Secretaria da Educação e Cultura

Ariely A. C. de P. Vanderlinde

Claudine Leffer Esquianti

Maria Isabel de Paiva Santos

Rosa Rodrigues de Carvalho

Umberto Donizetti Mazzotti

Secretaria do Esporte e Lazer

José Soares de Brito

Júlio César Menigite

Nicanor Tadashi Kimura

Secretaria das Finanças e Planejamento

Danielly Seren Barbera

Pricila Viana Barato

Rita Soares Neta Figueiredo

Secretaria de Obras

Eduardo Felipe Manfé

Reginaldo da Silva Retamero

Secretaria da Saúde

Angela Kelly Topan

Camila Aparecida de Souza Ribeiro

Cristiane Martins Pantaleão

Viviane Aparecida de Souza

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Arthur Derciero da Mota

João Martos Moreno

Márcio de Souza Carvalho

Marcos da Silva Retamero

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Altair da Silva Pereira

Nilson Messa

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
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Parágrafo único. Os servidores designados poderão atuar como Presidente, membro

ou secretário da Comissão.

Art. 22 Dentre os servidores designados no artigo anterior, de acordo com a

Secretaria requisitante e o objeto de cada Processo Licitatório, sera composta uma

Comissão, contendo um Presidente e dois membros, dentre os quais um será designado

como secret6rio para o certame.

Art. 32 Compete a Comissão Permanente de Licitação:

I - A análise e julgamento de licitações nas modalidades previstas pela Lei Federal n°

8.666/1993, bem como assinar Avisos, Editais, Atas, pareceres, relatórios e deliberações;

II - Conduzir a sessão pública; receber, examinar e decidir as impugnações e os

pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos; verificar e julgar as condições de

habilitação; verificar a conformidade das propostas em relação aos requisitos estabelecidos

no edital; encaminhar o processo devidamente instruido à autoridade competente;

III - Exercer os trabalhos conforme as disposições constantes na Lei Federal ng 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições em contrario.

PUBLIQUE-SE
REGISTRE-SE

Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 14 de janeiro de 2020.

Haroldo Fer an. - 'uarte

Prefe de Ubiratã.

CUMPRA-SE

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipir 1852 I CEP 85.440-000
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PORTARIA N2 58, DE 21 DE JANEIRO DE 2020

Dispõe sobre a designação de servidores

para atuarem como gestores de contratos

administrativos, nos termos da Lei

Federal n2 8.666/1993, e da outras

providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições

legais, e considerando:

O disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n2 8.666/1993, que impõem à administração o

dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais,

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos
na execução contratual,

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o

recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam as necessidades do município

ou estejam em desacordo com o licitado, e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o

recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação as exigências legais,

contratuais e técnicas dentro de um determinado setor;

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados, munidos de conhecimento prévio

suficiente, para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como

gestores dos contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, pelo período de

21.01.2020 a 31.12.2020:

Controladoria Geral do Município

José Paulo Sampaio de Souza

Gabinete do Prefeito

Osmar Pires da Silva

Secretaria da Administração

Neri Wanderlind

Secretaria da Assistência Social

Eliane Omori Duarte

Secretaria da Educação e Cultura

Rosa Rodrigues de Carvalho

Secretaria da Saúde

Cristiane Martins Pantaleão
Viviane Aparecida de Souza

Secretaria das Finanças e Planejamento

Rita Soares Neta Figueiredo

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Antônio Hideraldo Magron

Secretaria de Obras

Reginaldo da Silva Retamero

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Marcos da Silva Retamero

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Nilson Messa

Secretaria do Esporte e Lazer

Nicanor Tadashi Kimura

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.qov.br
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§12 São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração do

Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;

Ill - conferencia e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação à autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;
V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;

VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação a autoridade superior para aplicação de sanções a contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto as ocorrências registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu cirgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes copias dos contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas

atividades; e

IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§22 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo órgão como fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes

atribuições:

I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

Ill - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de

entrega);

IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto

em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato

e informar ao Gestor do Contrato as ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados;

VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §19 inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado ern face do inadimpleriento das

obrigações;

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nil7a dP NivPirA Pipinn, IRS? I CFP RS 440-000
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X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne a qualidade dos

materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a

necessidade de aditivos ou novas licitações;
XII - monitorar os pregos dos itens quanto a elevação ou redução providenciando os

documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e

encaminhando Solicitação de Revisão de Preços a Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor
com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações
Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de
entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando

e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar

providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as
adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme

indicação prévia do Gestor.

Art. 39 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as
atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 49 Nos casos de abertura de procedimento administrativo para notificação, analise

e recomendação à autoridade superior para aplicação de sanções à contratada, o gestor e
fiscal do contrato respectivo deverão, obrigatoriamente, atuar no julgamento do

procedimento, considerando a função desempenhada pelos mesmos para o perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais.

Art. 59 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados

para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação

seja pertinente com a sua atuação.

Art. 69 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço

público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 79 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE

Paw Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 21 de janeiro de 2020.

Haroldo,ernancMIuarte

Prefeito de Ubirat5-- •

Município d Ubirata- - PR Av. Nil7a de Oliveira Pipino, 1852 I CEP R5.440-000
Fone (4413543-8000 I www.ubirata.proov.br
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DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE N° 
37/2020

PROCESSO LICITATORIO N° 4882/2020

000013

1. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE LICENÇA PARA 

UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE

GERENCIAMENTO E PUBLICAÇÃO DE ATOS 
OFICIAIS ATRAVÉS DE DIÁRIO

OFICIAL EM MEIO ELETRÔNICO.

2. NECESSIDADE E INTERESSE 
PÚBLICO:

0 presente procedimento visa A. 
contratação de licença para utilização de 

software

de gerenciamento e publicação de 
atos oficiais através de Diário Oficial 

na rede

mundial de computadores - internet.

A contratação desse serviço permite 
o gerenciamento e publicação de 

jornal oficial

em formato digital, com assinatura 
eletrônica, carimbo de tempo e interface de

• comunicação através do site oficial do 
município, visando à publicação de um

documento eletrônico confidvel, que possibilitará 
o acesso à população com rapidez

e segurança, atendendo à Lei 
de acesso à informação n° 12.527/ 

2011, Lei

Complementar n° 131/2009 sobre transparência e 
Lei n° 1.521/1951 sobre economia

popular.

Esta contratação vida dar continuidade 
nos serviços já desenvolvidos, os quais 

a

atual licenciadora e a empresa Digitaldoc 
Software Ltda, a qual durante a vigência

do contrato n°. 101/2019 prestou os 
serviços de forma satisfatória, com 

qualidade

eficiência.
Ainda, conforme verificação de contratações 

semelhantes de municípios do Estado,

verifica-se que os preços ofertados pela 
atual licenciadora são economicamente

viáveis, encontrando-se abaixo dos valôes 
praticados em outros municípios.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA 
CONTRATAÇÃO:

• 
A dispensa de licitação em epígrafe 

fundamenta-se no art. 24, inciso II da Lei

8.666/93, conforme manifestação prévia da 
Assessoria Jurídica do município e

justificado nos autos do processo.

4. CONTRATADA:

DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o n° 09.168.506/000189,

situada na Rua Santa Catarina, 3389, Bairro 
Itaipu, na cidade de Medianeira, Estado

do Parana, CEP n° 85884-000, Telefone 
n° (45) 3264-2037.

5. VALOR:

0 valor total do presente 
procedimento está fixado em R$ 6.516,48 (seis 

mil,

quinhentos e dezesseis reais e quarenta e oito 
centavos).

6. VIGÊNCIA:

12 meses, a contar da data do 
presente Termo.

Município de Ubiratá - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000

Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.prgov.br
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•

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Órgão: 0301
Despesa Orçamentária: 15229

Categoria: 339040110000

Descrição da Despesa: Locação de software

Fonte de Recurso: Próprio

000114
44_

Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se 
em

consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria 
Jurídica,

ratificamos a dispensa de licitação.

HAROLDO ' At4frlS DUARTE

Aw.Alamo
N IrrrpriRLIND

Presidente 
di 

Com Milo de Licitação

Nomeado Co orme Portaria 2912020

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.prgov.br

iratã - Parand, 25 de maio de 2020.
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EXTRATO DO CONTRATO N° 99/2020

DISPENSA POR LIMITE N.° 37/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N° 4882/2020
oocri/s

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Contratação de licença para utilização de software de gerenciamento e publicação de atos oficiais

através de Diário Oficial em meio eletrônico.

2. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ n.°

76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na

cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes

Duarte, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.°

1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

fri 3. CONTRATADA:
DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 09.168.506/0001-89, situada na Rua

Santa Catarina, 3389, Bairro Itaipu, na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, CEP n° 85884-

000, Telefone n° (45) 3264-2037.

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:

0 valor total do contrato está fixado em R$ 6.516,48 (seis mil, quinhentos e dezesseis reais e

quarenta e oito centavos).

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Orgão: 0301
Despesa Orçamentária: 15229

Categoria: 339040110000

Descrição da Despesa: Locação de software

Fonte de Recurso: Próprio

• 6. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 meses.

7. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubiratã, Estado do Paraná.

Ubiratã - Paraná, 25 de maio de 2020.

L

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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PARECER CONCLUSIVO • 000r136

Submete-se a análise, Dispensa por Limite registrado sob o n°

37/2020, processo licitatório n° 4881/2020, cujo objeto refere-se

CONTRATAÇÃO DE LICENÇA PARA UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE DE

GERENCIAMENTO E PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS ATRAVÉS DE

DIÁRIO OFICIAL EM MEIO ELETRÔNICO.

Concluída a todas as etapas da Dispensa por Justificativa

referentes a análise da documentação apresentada, tem-se que a

Dispensa de licitação preenche os requisitos exigidos pela legislação

vigente, caso o inciso II, do artigo 24, da lei n° 8.666/1993.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta

assessoria jurídica, em atendimento ao parágrafo Único do Artigo 24 da

Lei n° 8.666/93, examinou e aprovou os pareceres técnicos e

justificativas, bem como considerou regular o procedimento

administrativo até aquela ocasião, nos exatos termos do parecer prévio

transcrito anteriormente.

Cumprindo todos os atos legais neste momento o assessor

jurídico emite o seu parecer favorável em todo o processo em que os

procedimentos de regularidade e a legalidade foram cumpridos, deva se

dar prosseguimento e efetivando a contratação para objeto requerente.

Esse é o nosso parecer.

Ubiratd, 25 de maio de 2020.

Duarte Xavi
Assessor uridico
OAB-Pr 48.534

nicipio de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.prgov.br
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CONTRATO N.° 99/2020
PROCESSO N.° 4882/2020

DISPENSA POR LIMITE N.° 37/2020

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro, como CONTRATADA, a
Empresa DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 09.168.506/0001-89,
situada na Rua Santa Catarina, 3389, Bairro Itaipu, na cidade de Medianeira, Estado do Parana,
CEP n° 85884-000, Telefone n° (45) 3264-2037, firmam o presente contrato, que se regerá pelas
cláusulas a seguir, sob a égide da Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Código de

111 Defesa do Consumidor e pelas condições estabelecidas nos autos do Processo Licitatório
4882/2020, com homologação em 25 de maio de 2020.

•

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de licença para utilização de software de
gerenciamento e publicação de atos oficiais através de Diário Oficial em meio eletrônico.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os serviços serão solicitados nas seguintes especificações e quantidades:

LOTE ÚNICO
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL
1 Licenciamento de software para gestão

e publicação de atos oficiais
12 MEN 543,04 6.516,48

3. CLAUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da presente contratação está fixado em R$ 6.516,48 (seis mil, quinhentos e
dezesseis reais e quarenta e oito centavos).

3.2. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotaç orçamentária
prevista no orçamento do Município para o exercício de 2020, na classificação aba o:
0rgão: 0301
Despesa Orçamentária: 15229
Categoria: 339040110000
Descrição da Despesa: Locação de software
Fonte de Recurso: Próprio

Município de Ubirat5 - PR Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 l CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 www.ubirata.pr.gov.br
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4. CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A vigência da contratação será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua a inatura do

instrumento de contrato, sem possibilidade de prorrogação.

5. CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS

5.1. 0 prazo de solicitação de execução dos 
serviços será de imediato após a assinatura do

contrato.

5.2. 0 prazo de execução dos serviços será 
continuo, pelo período de 12 (doze) meses contados

do recebimento da Ordem de Serviços, encaminhada pela Divisão de Compras da

CONTRATANTE.

1110 5.3. Na contagem dos prazos, exclui-se o de inicio e 
inclui-se o do vencimento.

6. CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO

6.1. A execução dos serviços será de maneira 
fracionada, balizando-se na necessidacté da

CONTRATANTE, devendo a execução ocorrer pelo período de 12 
meses, sendo este o prazo de

vigência da futura contratação.

6.2. 0 presente contrato tem por objeto:

a) licença de uso do sistema E-ATOS pelo período de doze 
meses;

b) assinatura e carimbo, pelo período de doze 
meses;

c) manutenção e alocação do servidor de hospedagem do 
sistema;

• d) treinamento do usuário via e-mail, chat ou 
telefone;

e) atualizações do sistema dentro da mesma versão.

6.3. Os recursos estabelecidos no serviço estão 
contidos em um licenciamento para uso do

software de gerenciamento de publicações de diário 
oficial em meio eletrônico, juntame \t\e com

modulo de assinatura eletrônica, carimbo de tempo e 
interface de comunicação através dq site

oficial do município.

6.4. Os software desenvolvido deverá permitir que as publicações sejam encontradas

rapidamente através de pesquisa, sendo aplicados filtros 
por assunto e os resultados serão

exibidos por data e publicação.

6.5. As publicações não terão limite máximo de 
páginas, incluindo certificaçao digital

município, com irretroatividade garantida pelo 
carimbo de tempo que será auto aticame

aplicado no documento ern data e hora exatos. - oar

Município de Ubirat5 - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000 Ale:
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6.6. A Contratada deverá prestar assessoria técnica 

através de profissionais q icados, a

servidores municipais que farão uso do sistema, visando 
solucionar dúvidas, bem como

consolidar conceitos aprendidos durante o treinamento. A 
assessoria poderá ser realizada via

telefone ou eventuais meios de comunicação.

6.7. A Contratada deverá disponibilizar releases atualizados 
da versão do produto sempre que

ocorrer necessidade de correções de defeito ou de 
adaptações legais que não impliquem em

mudanças estruturais, arquivos ou banco de dados, 
desenvolvimento de novas funções ou

novos relatórios.

6.8. Caso sejam verificadas inconsistências ou falhas no 
software, a contratada será comunicada

e deverá promover as correções em ate 48 horas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

7.1. Após a execução do serviço em sua totalidade ou de suas 
etapas, os mesmos serão recebidos

provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
executado com a

especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e 
consequente aceitação.

7.2. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não aceitar 
serviços que não estiverem em

conformidade com as exigências apresentadas no presente contrato.

7.3. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, por

conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebido

definitivamente o objeto do contrato.

7.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá 
ser refeito no prazo de estipulado,

sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente 
Contrato.

•
8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados 
do recebimento da Nota Fiscal

pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na 
emissão dos documentos ficais, o prazo

de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que ividamente

regularizados.

8.2. Quando se tratar de produtos/ bens/ materiais para mais de uma secretaria da

CONTRATANTE a CONTRATADA deverá faturar notas fiscais distintas, 
sendo uma ota fiscal

por secretaria, a qual deverá englobar todas as unidades 
respectivas à secretaria.

8.3. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, 
obrigatoriamente com o número

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e 
das propostas e no prop

instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em 
nome da CONTRATA

sendo MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 
76.950.096/0001-10. Inclusive dever verificar

fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo 
arquivo XML, o pre
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dos referidos campos na Nota Fiscal 
Eletrônica - NF-e, modelo 55, conforme 

recomendaçã

administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público 
de Contas do Estado do Paraná), em que

a NF-e deverá ser emitida com base 
no leiaute estabelecido no Manual de 

Orientação do

Contribuinte - MOC, em que consta a 
obrigatoriedade de preenchimento dos campos cEAN e

cEANTrib da NF-e, quando o produto 
comercializado possuir código com GTIN (Global 

Trade

Item Number). Quando se tratar de 
operações envolvendo medicamentos e 

matérias-primas

farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de 
preenchimento na NF-e de campo para informar o

código de produto da Agencia Nacional de 
Vigilância Sanitária (Grupo K).

8.4. Para liberação do pagamento à 
CONTRATADA, as notas fiscais deverão ser entregues 

ao

Fiscal do Contrato obrigatoriamente 
acompanhadas dos seguintes documentos:

8.4.1. Prova de Regularidade com a Fazenda 
Federal, mediante a apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional;

8.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

8.4.3. Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas.

9. CLAUSULA NONA - COMPENSAÇÃO 
FINANCEIRA

9.1. Ern caso de atraso de pagamento 
motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o 

valor

devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de

seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% 
(seis por cento) ao ano, mediante a aplicação 

das

seguintes fórmulas:

• i= (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora 
anual;

EM = Encargos moratórios;

N --- N. de dias entre a data prevista para 
pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

10. CLAUSULA DÉCIMA - REAJUSTE

10.1. Os preços poderão ser reajustados após o 
transcurso de 12 (doze) meses, contados da data

de apresentação da proposta.

10.2. 0 reajuste do preço contratado estará 
limitado à variação do Índice de Prego

Consumidor Amplo (IPCA), ou outro que vier a 
substitui-lo, consideran o o índice do

anterior ao da apresentação da proposta e o 
índice do mês anterior aq do aniversário

proposta. 
\ LIMP
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES

11.1. 0 contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 
da Lei 8.666/93.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO

12.1. Será possível restabelecer o equilíbrio ou reequilibrio econômico
-financeiro do contrato nos

seguintes casos:

12.2. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do que foi contratado;

Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que 
configure probabilidade de perda

concomitante à probabilidade de lucro extraordinária e extracontratual.

• 12.3. Na solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá 
encaminhar ao município pedido

de reequilibrio econômico financeiro, demonstrando quais itens da 
planilha de custos estão

economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

12.4. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará:

12.4.1. Os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, 
em confronto com a

planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio;

12.4.2. Ocorrência de fato imprevisível, ou previsível, porém de 
consequências incalculáveis,

que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

12.4.3. Concedido reequilibrio econômico-financeiro do contrato, 
inicia-se novo prazo para

contagem de reajuste.

• 
12.4.4. A solicitação de reequilibrio econômico-financeiro deverá ser encaminhada

diretamente ao Gestor do Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

13.1. No interesse da CONTRATANTE, as quantidades poderão ser 
aumentadas e su \ imidas,

até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, co orme

previsão do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

13.2. Qualquer alteração que implique aumento ou supressão do 
valor inicial observará as

normas contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93, especialmente a previsão 
do § 6° do referido

artigo que trata do equilíbrio econômico-financeiro inicial pela 
Administração quando esta

alterar unilateralmente o contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E 
RESPONSABILIDADES AS PARTE.._,,

14.1. São direitos da CONTRATANTE:

r71

I h
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14.1.1. Receber a prestação do objeto deste 
Contrato nas condições previstas neste Lf‘rato;

14.1.2. Rejeitar, no todo ou ern parte, a 
prestação do objeto que estiver ern desacordo com 

a

condições descritas no presente contrato;

14.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente 
contrato para melhor adequação às finalidades

de interesse público, respeitados os direitos 
da CONTRATADA;

14.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

14.1.5. Aplicar sanções motivadas pela 
inexecução total ou parcial do ajuste.

14.2. Sao obrigações da CONTRATANTE:

O 14.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em 
sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas

em lei;

14.2.2. Fiscalizar o cumprimento das clausulas 
contratuais;

14.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente 
contrato;

14.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o 
recebimento definitivo do objeto solicitado;

14.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas 
que surjam ao longo da execução do objeto

contratual;

14.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na 
realização do objeto da contratação;

14.2.7. Manter, sempre por escrito ou por 
e-mail, com a CONTRATADA, os 

entendimentos

• 
sobre o objeto contratado;

15.2.8. Promover, através de seus 
representantes, o acompanhamento e a fis alização do

contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comu icando

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquele.

14.3. São obrigações DA CONTRATADA:

14.3.1. Cumprir todas as obrigações 
constantes no presente Contrato e sua 

proposta,

assumindo exclusivamente seus riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto;

14.3.2. Responsabilizar-se por danos 
ocasionados a administração ou a terceiros, causad

durante a entrega ou execução do objeto;
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14.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com 
terceiros, ainda q

vinculados A execução do objeto;

14.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n°8.078 de 1990);

14.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado 
no presente Contrato,

o objeto com avarias ou defeitos;

14.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por 
escrito, ressalvados os

entendimentos verbais determinados pela urgência do objeto;

14.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que

antecede a data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto,

com a devida comprovação;

14.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
e apresenta-

las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo 
CONTRATANTE;

14.3.9. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto ou 
Contrato social, sempre

que houver alteração;

14.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;

14.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como 
informar e manter

atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o 
nome da pessoa

autorizada para contatos;

14.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em 
beneficio de candidato,

partido politico ou coligação, em veículos ou por funcionários 
empregados durante a

execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na Lei

Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

14.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los A 
CONTRA NTE no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob 
pena de aplic ão das

sanções previstas no presente contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

15.1. Caberá ao servidor Neri Wanderlind, lotado na Secretaria da 
Administração a gestão da

contratação. A fiscalização ficará a cargo da servidora KarMa Dias, lotada na 
Secretaria da

Administração.
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15.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

15.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem

diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações

pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

15.4. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

15.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 58/ 2020.

• 16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

•

16.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação

contratual, de falha na execução do contrato ou de inexecução total, a CONTRATADA poderá

sofrer as seguintes sanções:

16.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado no inicio ou na execução,

execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.2. Multa de 2% (dois por cento) ao dia no caso de atraso injustificado no inicio ou na

execução, execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

16.1.3. Multa de 25% (vinte e cinco por cento) pela inexecução total ou parcial do contrato,

sem prejuízo das penalidades previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2;

16.1.4. Multa de 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula

contratual durante a execução do contrato, incidente sobre o valor correspondente à parcela,

etapa ou pedido único, em que ocorreu o fato.

16.2. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

16.3. As multas previstas nos itens 16.1.1 e 16.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos de

reincidência.

16.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casos

de inexecução total do contrato.

16.5. Sera configurada a inexecução parcial do contrato na hipótese de descumprimento parcial

das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretament

o objeto principal do contrato e também na hipótese do atraso injustificado na entrega do ob'e

previsto nos itens 16.1.1 e 16.1.2.
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16.6. Sera configurada a inexecução total do contrato na hipótese de descumprimiento total d

obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que comprometam diretamente o

objeto principal e também quando houver atraso injustificado na entrega do objeto.

16.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de

advertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

16.8. A contratada deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no prazo e

forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a Contratada tenha

direito. Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura

execução fiscal.

16.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

17. CLÁUSULA DECIMA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. Constituem motivos para rescisão contratual As hipóteses especificadas no artigo 79 da Lei

Federal n. 8.666/93, podendo ser:

17.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

17.1.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde

que haja conveniência para a Administração;

17.1.3. Judicial, nos termos da legislação.

17.2. A rescisão contratual, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei Federal n° 8.666/93,

• importará A Contratada as seguintes penalidades, independentemente do dever de indenizar o

município ou terceiros:

17.2.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Ubiratã, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

17.2.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisiração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja romovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que sera çoncedida

sempre que o contratado ressarcir o município pelos prejuízos resultantes e após de orrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior

17.2.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a eta

ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimen

de licitar ou contratar;
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17.2.4. Multa de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, cobrada proporcionalmente

etapa ou parcela não cumprida, quando for 
aplicada concomitantemente sanção de

impedimento de licitar ou contratar.

17.3. A rescisão contratual decorrerá da abertura de 
processo de aplicação de penalidade.

17.4. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório 
no devido

processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando 
prevista na legislação federal.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - 
SUBCONTRATAÇÃO

18.1. A CONTRATADA é vedado transferir para 
terceiros, total ou parcialmente os direitos e

obrigações decorrentes do presente contrato.

• 19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - 
VINCULAÇÃO AO CONTRATO

19.1. Ficam vinculados ao presente contrato, dele fazendo 
parte integrante, independentemente

de suas transcrições parciais ou totais, processo licitatório respectivo e a proposta da

CONTRATADA.

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - ANTICORRUPÇÃO

20.1. As partes declaram conhecer as normas de 
prevenção à corrupção previstas na legislação

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa 
(Lei n° 8.429/1992) e a Lei n°

12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, "Leis 
Anticorrupção") e se comprometem a

cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores 
e colaboradores, bem como exigir

o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados. Adicionalmente, cada uma das partes

declara que tem e manterá até o final da vigência deste 
contrato um código de ética e conduta

próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. 
Sem prejuízo da obrigação de

• cumprimento das disposições de seus respectivos código de 
ética e conduta, ambas as Partes

desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e 
obrigações previstos neste Contrato e no

cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

I. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor 
ou vantagem de qualquer natureza

a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou 
ainda quaisquer outras pessoas, empresas

e/ ou entidades privadas, com o objetivo de obter 
vantagem indevida, influenciar ato ou decisão

ou direcionar negócios ilicitamente;

Adotar as melhores práticas de monitoramento e 
verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, 
fraude, práticas ilícitas ou lavavrn

de dinheiro por seus sócios, administradores, 
colaboradores e/ ou terceiros por elas contiIq

20.2. A comprovada violação de qualquer das 
obrigações previstas nesta clausula é causa para

rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da 
cobrança das perdas e danof causados

parte inocente. ;
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21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL

21.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas 
disposições expressas na Lei n. 8.666/ 93,

Lei n. 8.078/90 e por outras normas de direito público 
ou privado que melhor tutelem o

interesse público.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS

22.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.° 
8.666/93, e dos princípios gerais de

direito.

23. CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

23.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratd, para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões

410 oriundas do presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 
(duas) vias iguais e

rubricadas, para todos os fins de direito.

•

Ubiratd - Paraná, 25 de maio de 2020.

MUNICÍP DE U RATA.'

efeito
Co tratante

DIGITALDCJ S ARE EIRELI
d ‘-

Representante legal da empresa

Contratada

LI
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Conforme a Lei nQ 1.887, de 30 de maio de 2011

JORNAL OFICIAL ELETRÔNICO oor.7
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA-PR
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2020
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
O Prefeito do Município de Ubirata, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93 e
alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos

abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro:

2. OBJETO DA LICITAÇÃO
Aquisição de equipamentos e materiais odontológicos destinados aos
consultórios das unidades básicas de saúde e no CEO - Centro de

Especialidades Odontológicas do Município de Ubiratà, nas condições

detalhadas no termo de referência do edital.
EMPRESA(S) ADJUDICADA (S)

3.1. SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA

3.1.2. N° CNPJ: 81.746.422/0001-02
3.1.3. VALOR GLOBAL: R$ - 1.282,76
3.2, ODONTOSUL LTDA
3.2.2. N° CNPJ: 04.971.211/0001-22
3.2.3. VALOR GLOBAL, R$ - 1.579,70
3.3. FUSÃO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA

3.3.2. N° CNPJ: 10.633.441/0001-84
3.3.3. VALOR GLOBAL. R$ - 29.420.15
3.4. ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI
3.4.2. N° CNPJ 13.547.970/0001-53
3.4.3. VALOR GLOBAL: R$ - 3.517,69
3.5 CIRURGICA PARMA LTDA
.5.2. N° CNPJ. 10.368.534/0001-29

3.5.3. VALOR GLOBAL: R$ - 4.436,00
3.6. DAVOS COMÉRCIO DE EMBALAGENS EIRELI

3.6.2. N° CNPJ: 31.726.339/0001-01
3.6.3. VALOR GLOBAL: R$ - 2.148,00
3.7. ODONTOMED CANAA LTDA
3.7.2. N° CNPJ: 07.947.536/0001-68
3.7.3. VALOR GLOBAL, R$ - 11.194,25
3.8. DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS
3.8.2. N° CNPJ: 21.504.525/0001-34
3.8.3. VALOR GLOBAL. R$ - 357,35
4, DATA DE ADJUDICAÇÃO
26/05/20
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO
03/06/20
Ubirata - Parana, 03/06/20.
HAROLDO FERNANDES DUARTE
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO N° 99/2020
DISPENSA POR LIMITE N.° 37/2020
PROCESSO LICITATÕRIO N°4882/2020

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de licença para utilização de software de gerenciamento e

publicação de atos oficiais através de Diário Oficial em meio eletrônico.

2. CONTRATANTE:
MUNICIPIO DE UBIRATA, pessoa juridica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

*
Oliveira Pipino. 1852, na cidade de Ubiratá, Estado do Parana, representado

pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta

Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no

CPF n.° 960.951.728-53.
3. CONTRATADA:
DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 09.168.506/0001-

89. situada na Rua Santa Catarina, 3389, Bairro Itaipu, na cidade de Medianeira.

Estado do Parana, CEP n° 85884-000, Telefone n° (45) 3264-2037.

4, VALOR DA CONTRATAÇÃO
0 valor total do contrato esta fixado ern R$ 6.516,48 (seis mil, quinhentos e

dezesseis reais e quarenta e oito centavos).

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Órgão, 0301
Despesa Orçamentária: 15229
Categoria 339040110000
Descrição da Despesa: Locação de software
Fonte de Recurso: Próprio
6. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 meses.

7. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubirata. Estado do Parana.

Ubirata - Parana, 25 de maio de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 117/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR JUSTIFICATIVA N° 29/2020

PROCESSO LICITATÓRIO N.° 4869/2020

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM VIGILÂNCIA E

CONTROLE DE ACESSO DE PESSOAS NA CAPELA MORTUÁRIA

MAGDALENA FRANCISCA KIST.
2. CONTRATANTE:

ICP
Brasil

MUNICIPIO DE UBIRATÃ, pessoa juridica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirata, Estado do Parana, representado

pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta

Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8 PR e inscrito no

CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Marcio de Souza Carvalho

2.1.2. Fiscal Substituta Arthur Derciero da Mota

3. CONTRATADA:
JSM SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n°

30.072.379/0001-06, situada na Rua Olavo Bilac, n°. 841, Bairro Jardim

Busmayer, na cidade de Campo Largo, Estado Parana, CEP n° 83.606-130.

4. VALOR DA CONTRATAÇÃO:
0 valor total do contrato esta fixado em R$ 47.520,00 (quarenta e sete mil,

quinhentos e vinte reais).
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
Õrgào: 1005
Despesa Orçamentaria, 15147
Categoria. 339039999900
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, Pessoa Juridica.

Fonte de Recurso: Próprio.
6. VIGÊNCIA CONTRATUAL: 6 (seis) meses, a contar da data do presente

Termo, podendo ser prorrogado nas condições estabelecidas na Lei Federal n°.

13.979/2020.
7. FORO DE ELEIÇÃO: Município de Ubirata, Estado do Parana.

Ubirat5 - Parana. 18 de maio de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N°118/2020
PROCESSO LICITATÕRIO N°4852/2020

PREGÃO N°44/2020
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Contratação de agente integrador, com a finalidade de viabilizar oportunidades

de estagio supervisionado no ambit° do Município de Ubiratâ.

2. CONTRATANTE
MUNICiP10 DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público inferno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.

2.1, FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Maria Roseneis Lima dos Reis

3. CONTRATADA
CEBRADE - CENTRAL BRASILEIRA DE ESTAGIO LTDA, inscrita no CNPJ sob

o n° 10.347.576/0001-83, com sede na Rua Saldanha Marinho, 1465, na cidade

de Guarapuava, Estado Parana, CEP n° 85010-290 Telefone n° (42) 99977-

1460. e-mail cebrade atendimento©hotmaiLcom.

4. VALOR CONTRATADO
R6-3.396.400,00 (três milhões, trezentos e noventa e oito mil e quatrocentos

reais).
5. VIGÊNCIA
12 meses, com possibilidade de prorrogação.
6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Órgão :0304
Despesa Orçamentária 15031
Categoria: 339039999900
Descrição da Despesa: Demais Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso: Próprio
7. FORO
Fica eleito o foro da Comarca de UbiratA, para dirimir quaisquer dúvidas ou

questões oriundas do instrumento contratual.

Ubirata - Parana', 18/05/2020.

EXTRATO DO CONTRATO N° 125/2020
PROCESSO LICITATÕRIO N°4830/2020
PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2020
1. OBJETO DA LICITAÇÃO:
Aquisição de medicamentos, material de enfermagem e correlatos

2. CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no

CNPJ n.° 76.950.096/0001/10, com sede administrativa a Avenida Nilza de

Oliveira Pipino, 1852, na cidade de Ubiratã, Estado do Parana, neste ato

representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Haroldo Fernandes Duarte, residente e

domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de Identidade RG. N.° 1.847.057-8

PR e inscrito no CPF n.° 960.951.728-53.
2.1. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL
2.1.1. Fiscal do Contrato: Magaly Botelho Lemes Lopes

2.1.2. Fiscal Substituto do Contrato: Caroline Demarco

3, CONTRATADA
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o

n°09.944.371/0001-04, situada na Avenida Santos Dumont, 1355, na cidade de
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória 2200-2 do Art. 109 de 24.08.01 da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente por MUNICÍPIO DE UBIRATA.

A Prefeitura Municipal Ubirat5 - PR da garantia da autenticidade deste

documento, desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br,  no

link Jornal Oficial Online. Inicio


